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De 25 de março de 2022 

O Prefeito do Municipio de Canindé de São Francisco, Estado de Sergipe, 
WELDO MARIANO DE SOUZA, n9 uso das atribuições que lhe são conferidas nos 
termos do Art. nº 53 e seus inctsos Gorre~pondentes ao Ato pertinente à Lei Orgânica do 

Município; 

Considerando o Estatuto do Magistério Lei Complementar nº 02/2003, de 02 
de dezembro de 2003 ç1rtigo 27, alínea B, prevê a concessão de licença ao servidor parç1 
eursos relacionados com aprofundamento da qualificação profissional, em nível de pós­

graduação; 

Considerando o parecer Jurídico nº 163/2022/PMCSF/PGM, do dia 23 de 
março de 2022, pela Assessora Jurídica do Município, Lais Myllena Pereira de Rezende; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder ó (a) servidor (a) ANTONIO MARCOS FEITOSA GOMES, 

portadora da Cédula de Identidade nº 1472122, expedida pela SSP/AL, e do CIC/CPF 

sob o nº 023.073.944-ôô, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, símbolo NS, 

matrícula nº 3970, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a Licença 

para cursar Doutorado em Linguística. 

Art. 2° -A Licença de que trata o caput 1°, tem início em 02/01/2022 e término 

em 08/03/2025. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data dé sua public9:ção, retroagindo 

seus efeito.s a partir de 23 de março 2022, revogando-se as di~p9sições ao contrário. 

Gabinete do .Prefeito do Município de Canindé de São Francisco - SE, 25 de 
março de 2022. 

WE E SOUZA 

Praça Ananias Fernandes, S/N - Canindé - SE - Fone: 79 - 3346-9500 CGC: 13.120.225/ Q00.l-23 
www.caninde.se.gbv.br 


